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(a MPV n° 612, de 2013)

Exclua-se a expresséio “explore servigos de armazéns gerais,” da
redacdo do caput do art. 5° da MPV n° 612, de 2013.

JUSTIFICACAO

O exercicio da atividade de Centro Logistico e Industrial
Aduaneiro (CLIA) ndo é de competéncia exclusiva de empresa que explore
servigos de armazéns-gerais. Essa exigéncia contida no art. 5° da Medida
Provisdria n° 612, de 4 de abril de 2013, tolherd o surgimento de Clias, Enx
nosso entendimento, a lei deveria ampliar o leque de oportunidades.

Por essa razdo, propomos a supressdo da exigéncia de que a
pessoa juridica interessada na exploragfo de Clia preste servigos de armazém-
geral.
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